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PARECER CONJUNTO DAS COMISSES REUNIDAS DE CONSTITUIÇn E

JUSTIÇA; EDUdAÇZO, CULTURA E ESPORTES; SAúDE, PROMOÇZO

SOCIAL E TRABALHO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO

DE LEI NP. 471/94

Trata —se de projeto de lei, de autoria do Aobre
r

Vereador Aurélio Nomura, que visa criar na Rede Muni4ipal de

Ensino o "Programa de Vitaminizaç'ão da Merenda Escolar",

destinado a introduzir alimentos previamente enriquecidos

por vitaminas e ferro na composiço da merenda escolar

•distribuída aos. alunos.

O projeto está amparado no art. 13 7 I e art. 2017

ambos da Lei Orgânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de

maioria simples para deliberaç'ão, é dispensada a motaço em

Plenário, cabendo tal.prerrogativa 'as Comisses Permanentes,

na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno da

Câmara Municipal.

Pela Legalidade.

Quanto ao mérito a propositura é importante na

medida em que ataca um problema social grave que é a má

alimentaç"ão das crianças que frequentam a rede ptlblica de

ensino.

Com relaço aos aspectos financeiros nada temos a

opor ao projeto, uma vez que as despesas com sua execuç7o

correr"ão por conta das dotaçi5es orçamentárias pr6prias.



Eavorámel, portanto, é o parecer.
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